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ATA DA 19ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 13 OUTUBRO DE 2003.

PRESIDÊNCIA:

Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS 
SECRETARIA:

Vereador LUIZ ALBERTO BUENO 
Aos treze dias do mês de outubro do ano dois mil e três, às vinte e três horas e cinco minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a  19ª. Sessão Extraordinária, da 3ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO ZÉ FERNANDES, DADÁ, NENÊ BUENO, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Com a presença da unanimidade dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. Antes de iniciar a apreciação dos Projetos inseridos na Ordem do Dia, o Senhor Presidente informou que no próximo dia dezesseis de outubro, às dezenove horas e trinta minutos será realizada a Audiência Pública da Comissão Temporária que acompanha a elaboração da Lei Orçamentária Anual do ano de dois mil e quatro. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 033/2003- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo no Anexo II, da Lei Complementar 267, de 17 de setembro de 2001 - Plano Plurianual para o período de 2002 a 2005. Pela ordem, o Vereador LUIZ RUBIO solicitou a suspensão dos trabalhos por quinze minutos. Colocado em votação o pedido de suspensão, foi APROVADO pela maioria dos Senhores Vereadores. Pela ordem, o Vereador DIMAS solicitou a verificação de votação. O Senhor Presidente colocou novamente o pedido de suspensão em votação, e verificando o empate votou favoravelmente a suspensão dos trabalhos por quinze minutos. Reabertos os trabalhos, o o Senhor Presidente colocou o referido Projeto em votação, o qual foi APROVADO pela maioria dos Senhores Vereadores. 02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 034/2003- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre inclusão de projetos e objetivos no Anexo III da Lei Complementar nº. 312, de 22 de julho de 2002- Diretrizes Orçamentárias para o período de 2003. Colocado em votação, foi APROVADO pela maioria dos Senhores Vereadores. 03) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 035/2003, COM EMENDAS e SUBEMENDAS- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que altera o Quadro Geral de Pessoal e dá outras providências. Pela ordem, o Vereador EDNEI CARREIRA solicitou que fossem lidas as Emendas e Subemendas do referido Projeto. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a referida leitura. Pela ordem, o Vereador EDNEI CARREIRA solicitou que fosse lida a Justificativa da Emenda apresentada. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a referida leitura. Usou a palavra o Vereador REINALDINHO. Pela ordem, o Vereador JUNIOR COLENCI solicitou cópia da Justificativa da Emenda. Pela ordem, o Vereador LUIZ RUBIO solicitou a leitura do art. 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a referida leitura. Colocado em votação o Projeto, salvo Emenda e Subemenda, foi APROVADO pela maioria dos Senhores Vereadores Pela ordem, o Vereador DIMAS solicitou a verificação de votação. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores para a verificação de votação. Foram favoráveis os Vereadores: CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO, totalizando 13 (treze) votos. Foram contrários os Vereadores: DIMAS, NENÊ BUENO e DADÁ, totalizando 03 (três) votos. Pela ordem, o Vereador DIMAS apresentou declaração de voto em nome da bancada do PPS, e solicitou que a mesma fosse anexada ao referido Projeto. Solicitou, ainda, que o Secretário fizesse a leitura da mesma. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a referida leitura. Colocada em votação a Emenda Supressiva, foi APROVADA pela maioria dos Senhores Vereadores. Pela ordem, o Vereador DIMAS solicitou a verificação de votação. Foram favoráveis os Vereadores: DIMAS, CULA, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, DADÁ e REINALDINHO, totalizando 08 (oito) votos. Foram contrários os Vereadores: CARLOS TRIGO, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, LOURENÇÃO, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO e JUNIOR COLENCI, totalizando 08 (oito) votos. Verificando-se o empate o Senhor Presidente votou favoravelmente à referida Emenda. Colocada em votação a Subemenda, foi APROVADA pela maioria dos Senhores Vereadores. 04) PROJETO DE LEI Nº. 104/2003, COM EMENDAS- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que institui o Sistema Municipal de Auditoria, Controle e Avaliação no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. Pela ordem, o Vereador ZÉ FERNANDES solicitou que fossem lidas as Emendas. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a referida leitura. Colocado em votação o Projeto, salvo Emendas, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Colocada em votação a Emenda Supressiva nº. 01, foi APROVADA pela unanimidade dos senhores Vereadores. Colocada em votação a Emenda Modificativa nº. 02, foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,.............................................Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,....................................................Vereador LUIZ ALBERTO BUENO.
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